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DCTF. MULTA POR FALTA OU ATRASO NA ENTREGA.
EXTEMPORANEIDADE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

A falta ou-atraso na entrega da DCTF, quando obrigatdria a sua apresentacéo,
sujeita’ 0 contribuinte ao pagamento da multa correspondente. Eventuais
alegacdes como davidas ou boa fé em relacdo a interpretacdo da legislacéo
tributaria, que a apresentacdo extemporanea da DCTF ndo gerou prejuizo ao
erario, excesso de trabalho ou problemas de comunicacéo via internet ndo tém
0 conddo de elidir a aplicacdo da multa pelo atraso na entrega, face a
ocorréncia da responsabilidade objetiva, prevista no artigo 136 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) ndo

conhecer do recurso voluntario em relacéo a temas de fundo constitucional e, ii) no mérito, a ele
negar provimento, mantendo o lancamento de multa por atraso na entrega de DCTF e
chancelando a deciséo recorrida.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, lagaro
Jung Martins, Luciano Bernart, Marcelo Jose Luz de Macedo (suplente convocado) e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente).
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 DCTF. MULTA POR FALTA OU ATRASO NA ENTREGA. EXTEMPORANEIDADE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 A falta ou atraso na entrega da DCTF, quando obrigatória a sua apresentação, sujeita o contribuinte ao pagamento da multa correspondente. Eventuais alegações como dúvidas ou boa fé em relação à interpretação da legislação tributária, que a apresentação extemporânea da DCTF não gerou prejuízo ao erário, excesso de trabalho ou problemas de comunicação via internet não têm o condão de elidir a aplicação da multa pelo atraso na entrega, face à ocorrência da responsabilidade objetiva, prevista no artigo 136 do CTN. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) não conhecer do recurso voluntário em relação a temas de fundo constitucional e, ii) no mérito, a ele negar provimento, mantendo o lançamento de multa por atraso na entrega de DCTF e chancelando a decisão recorrida.
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Iágaro Jung Martins, Luciano Bernart, Marcelo Jose Luz de Macedo (suplente convocado) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima qualificada em face de decisão exarada pela 2ª Turma da DRJ/JFA, sessão de 04 de setembro de 2013 (fls. 71/74), que julgou improcedente a impugnação apresentada perante aquele Colegiado de 1º Piso (fls. 2/19), mantendo o lançamento de �multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF�, relativamente ao período setembro/2010, conforme Notificação de Lançamento � Modelo I (fls. 20).

Irresignada, a autuada acostou impugnação (fls. 2/19), assentando como tomos principais:
que, involuntariamente, em função do excesso de trabalho, deixou de apresentar a DCTF;
porém, todos os tributos nela declarados foram recolhidos, ou seja: não houve prejuízo para o Fisco;
ter agido com boa fé, que deve ser levado em conta para aplicação da penalidade;
que a multa tem caráter confiscatório;
tão logo intimada, procedeu à entrega da DCTF que estava omissa;
a multa a ser aplicada deve obedecer ao comando do inciso II, do art. 7º, da IN RFB 1.110/2010 e não ao inciso I do caput, que só tem aplicação nos casos em que a DCTF não foi apresentada e os tributos não foram recolhidos;
igualmente, o art. 7º, incisos I e II da Lei 10.246/2002;
ter havido violação aos ditames do artigo 112 do CTN.
Subindo os autos à apreciação da DRJ/JFA, a Turma a quo, depois de afastar argumentos acerca de inconstitucionalidade de normas legais, prolatou decisão (fls. 71/74) negando provimento à impugnação e mantendo o lançamento.
Excertos do voto condutor mostram a posição da Turma: a quo (fls. 70/71): 
�Circunscrito, então, o contexto em que se dará este julgado, passo ao exame do litígio. Friso, em face do exposto, que está prejudicada a análise de alegações de inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas contidas na legislação tributária.
LANÇAMENTO
A multa foi aplicada com suporte no art. 7º da Lei n.º 10.426/2002:
(...)
Resta literalmente transcrito no texto legal acima reproduzido que o sujeito passivo que deixar de apresentar a DCTF, nos prazos fixados, sujeitar-se-á à multa de 2% ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições nela informados, ainda que integralmente pagos, no caso de falta de entrega ou entrega após o prazo.
Provado está que a multa pelo atraso na entrega da(o) DCTF tem amparo em lei, em consonância com a determinação explícita no art. 97, inciso V, do CTN e foi, portanto, corretamente aplicada.
O lançamento da multa é de natureza vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN). Ademais, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do CTN).
Assim, para o lançamento da multa basta o não cumprimento da obrigação acessória dentro prazo, independentemente de aspectos como falta de profissional especializado, desconhecimento ou não entendimento da legislação, problemas particulares (inclusive com equipamentos de informática e provedor de internet) ou de condição financeira, dano ao erário, culpa ou dolo do sujeito passivo. Note-se que quando o contribuinte deixa para cumprir sua obrigação ao final do prazo estipulado, assume o risco de incorrer em problemas particulares que culminam com o não cumprimento de sua obrigação tempestivamente.
Portanto, como no presente caso é incontroverso o atraso no cumprimento da obrigação acessória e não há dúvida quanto à interpretação da legislação tributária, correta a exigência da multa legalmente estabelecida, sendo inaplicável o art. 112 do CTN.
Pelo exposto, julgo improcedente a impugnação�.
Decisão assim ementada:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário:2010
MULTA POR ATRASO DE ENTREGA
Estando a pessoa jurídica obrigada à apresentação de declaração, demonstrativo ou escrituração digital, o atraso no cumprimento dessa obrigação implica, por dever legal, a aplicação da multa correspondente
INCONSTITUCIONALIDADE
A autoridade administrativa não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Novamente inconformada, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 83/106), onde rebateu as conclusões da Turma Julgadora da DRJ e, quanto aos argumentos meritórios, basicamente repisou o quanto já assentado na impugnação, para concluir (RV � fls. 103/104):


E requerer (RV � fls. 106):


É o relatório do essencial, em apertada síntese.



 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone � Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 15/10/2013 � fls. 80 � protocolização do RV em 12/11/20138 � fls. 82), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 107/121) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
A refrega cinge-se em saber se procede o lançamento perpetrado pelo Fisco relativo à infração �multa por atraso na entrega de DCTF� correspondente ao período setembro/2010, conforme abaixo resumido:
Período
Base de Cálculo
Alíquota
Valor Bruto
Vlr. c/ desc 50%

setembro/2010
1.710.433,27
20%
342.086,65
171.043,32

Complementarmente:
período: setembro/2010
data final para entrega da DCTF: 23/11/2010
data da entrega: 03/08/2012
meses (inteiros ou frações) transcorridos até a entrega: 21 meses (2 em 2010, 12 em 2011 e 7 em 2012)
contagem do percentual: 2% ao mês ou fração limitado a 20%
portanto 21 meses (X) 2% seria 42%, de modo que o percentual limita-se a 20%, como aplicado pelo Fisco 
Postos os fatos, ao mérito.
Segundo a acusação, o lançamento surgiu em face de a recorrente ter procedido à entrega, fora do prazo legal, da DCTF do mencionado período. De seu lado, a recorrente não nega o ocorrido, porém alega, basicamente, argumentos de cunho constitucional como confisco da multa e que o excesso de demanda fiscal para obrigações acessórias levou a que, inadvertidamente tenha deixado passar em branco referido mês, que todos os tributos presentes na DCTF foram recolhidos, não ter havido dano ao erário, sempre ter agido com boa fé (que deveria ser levado em conta para aplicação da penalidade), que sanou a omissão tão logo intimada e que a multa a ser aplicada deve obedecer ao comando do inciso II, do art. 7º, da IN RFB 1.110/2010 e não ao inciso I do caput, que só tem aplicação nos casos em que a DCTF não foi apresentada e os tributos não foram recolhidos e que o art. 7º, incisos I e II da Lei 10.426/2002 não diz respeito ao caso tratado. Também suscita aplicação do artigo 112, do CTN.
Antes de passar à análise da lide, impõe-se afastar os argumentos trazidos pela recorrente e direcionados para temas de cunho constitucional e legal.
Embora já afastadas pela decisão recorrida tais aduções, a contribuinte insiste em suscitar questões que as envolvem, como os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vedação ao confisco, temas que, irremediavelmente, fogem à competência deste Colegiado Administrativo apreciar ou perquirir, dado este controle ser da alçada exclusiva do Poder Judiciário, nos termos do art. 102, incisos I, �a� e III, �b� e § 1º, da Constituição Federal.
Demais disso, há norma legislativa em plena vigência e de observância obrigatória aos operadores do direito, no caso, o artigo 26-A, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, verbis:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Deve ser destacado que o § 6o do indigitado artigo traz algumas exceções a esta regra geral, porém não aplicáveis ao caso.
Em outro ponto e dirigido diretamente aos Conselheiros do CARF, prevê o RICARF, artigo 62, do Anexo II:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Igualmente neste dispositivo há parágrafos, incisos e alíneas definindo exceções e que, da mesma forma, são igualmente inaplicáveis ao caso concreto.
Por fim, para fulminar de vez o assunto, há verbete plenamente vigente e de observância obrigatória pelos Conselheiros do CARF, a teor do artigo 72 do Regimento Interno (�Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF�), no caso, a Súmula CARF nº 2:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Assim, nesse ponto, não conheço do recurso voluntário.
Passo à analise dos argumentos remanescentes da recorrente.
Principio pelo mais diretamente pertinente, no caso, o reclamo de incorreta aplicação da base legal do lançamento.
A respeito da instituição da DCTF e a exigência de sua entrega à Receita Federal, prescreve o Decreto-lei nº 2.124, de 13/06/1984, artigo 5º:
Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.
§ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, observado o disposto no § 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.
§ 3º Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.
De seu turno, regulamentando citado dispositivo, dispunha a IN RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2.010 a respeito da obrigatoriedade e dispensa do cumprimento da norma legislativa acima, ou seja, a entrega da DCTF:
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DCTF
Art. 2º Deverão apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal):
I - as pessoas jurídicas de direito privado em geral, inclusive as equiparadas, as imunes e as isentas, de forma centralizada, pela matriz;
II - as autarquias e fundações instituídas e mantidas pela administração pública e os órgãos públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, desde que se constituam em unidades gestoras de orçamento; e
III - os consórcios que realizem negócios jurídicos em nome próprio, inclusive na contratação de pessoas jurídicas e físicas, com ou sem vínculo empregatício.
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II, considera-se unidade gestora de orçamento aquela autorizada a executar parcela do orçamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
DA DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DA DCTF
Art. 3º Estão dispensadas da apresentação da DCTF:
I - as Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, relativamente aos períodos abrangidos por esse Regime;
II - as pessoas jurídicas que se mantiverem inativas durante todo o ano-calendário ou durante todo o período compreendido entre a data de início de atividades e 31 de dezembro do ano-calendário a que se referirem as DCTF;
III - os órgãos públicos da administração direta da União, em relação aos fatos geradores que ocorrerem até junho de 2011;
IV- as autarquias e as fundações públicas federais instituídas e mantidas pela administração pública federal, em relação aos fatos geradores que ocorrerem até junho de 2011; e
V - as pessoas jurídicas que não tenham débito a declarar.
§ 1º São também dispensados da apresentação da DCTF, ainda que se encontrem inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou que tenham seus atos constitutivos registrados em Cartório ou Juntas Comerciais:
I - os condomínios edilícios;
II - os grupos de sociedades, constituídos na forma do art. 265 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
III - os consórcios, desde que não realizem negócios jurídicos em nome próprio, inclusive na contratação de pessoas jurídicas e físicas, com ou sem vínculo empregatício;
IV - os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as normas fixadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou pelo Banco Central do Brasil (Bacen);
V - os fundos de investimento imobiliário, que não se enquadrem no disposto no art. 2º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
VII - as embaixadas, missões, delegações permanentes, consulados- gerais, consulados, vice-consulados, consulados honorários e as unidades específicas do Governo brasileiro no exterior;
VIII - as representações permanentes de organizações internacionais;
IX - os serviços notariais e registrais (cartórios), de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973;
X - os fundos especiais de natureza contábil ou financeira, não dotados de personalidade jurídica, criados no âmbito de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas;
XI - os candidatos a cargos políticos eletivos e os comitês financeiros dos partidos políticos, nos termos da legislação específica;
XII - as incorporações imobiliárias objeto de opção pelo Regime Especial de Tributação (RET), de que trata a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004; e
XIII - as empresas, fundações ou associações domiciliadas no exterior que possuam no Brasil bens e direitos sujeitos a registro de propriedade ou posse perante órgãos públicos, localizados ou utilizados no Brasil;
XIV - as comissões, sem personalidade jurídica, criadas por ato internacional celebrado pela República Federativa do Brasil e 1 (um) ou mais países, para fins diversos;
XV - as comissões de conciliação prévia de que trata o art. 1º da Lei nº 9.958, de 12 de janeiro de 2000.
§ 2º Não estão dispensadas da apresentação da DCTF, as pessoas jurídicas:
I - excluídas do Simples ou do Simples Nacional, quanto às DCTF relativas aos fatos geradores ocorridos a partir da data em que a exclusão produzir efeitos;
II - de que trata o inciso II do caput, a partir do período, inclusive, em que praticarem qualquer atividade operacional, não operacional, financeira ou patrimonial, desde que tenham débitos a declarar;
III - de que trata o inciso V do caput:
a) em relação à DCTF referente ao mês de dezembro de cada ano-calendário, na qual deverão indicar os meses em que não tiveram débitos a declarar;
b) em relação à DCTF referente ao mês de ocorrência do evento, nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial; e
c) em relação à DCTF referente ao último mês de cada trimestre do ano-calendário, quando tenha sido informado, no trimestre anterior, que o débito de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) ou de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) foi dividido em quotas.
§ 3º Na hipótese do inciso I do § 2º, não deverão ser informados na DCTF os valores apurados pelo Simples Nacional.
§ 4º As pessoas jurídicas que passarem à condição de inativa no curso do ano-calendário somente estarão dispensadas da apresentação da DCTF a partir do 1º (primeiro) período do ano-calendário subsequente, observado o inciso V do caput.
§ 5º Considera-se pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado qualquer atividade operacional, não-operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-calendário.
§ 6º Na hipótese do § 5º, o pagamento, no ano-calendário a que se referir a declaração, de tributo relativo a anos-calendário anteriores e de multa pelo descumprimento de obrigação acessória não descaracterizam a pessoa jurídica como inativa no ano-calendário.
§ 7º As pessoas jurídicas que passarem a se enquadrar no Simples Nacional, devem apresentar as DCTF referentes aos períodos anteriores a sua inclusão ainda não apresentadas.
§ 8º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos III e IV do caput deverão apresentar a DCTF, mensalmente, em relação aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de julho de 2011.
Já no que diz respeito à penalização pela não entrega ou entrega extemporânea da DCTF, dispõe o artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24/04/2002, com redação dada pelo artigo 19, da Lei nº 11.051, de 29/12/2004, conforme expressamente constou da Notificação de Lançamento (fls. 20):
Art. 7o O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:  (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
(...)
II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
(...)
§ 1o Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.  (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:    (Vide Lei nº 11.727, de 2008)
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996;
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
Como o inciso II, do artigo 7º, prevê a aplicação de multa à razão de 2% ao mês ou fração e entrega fez-se além do vencimento do prazo e após o transcurso de 21 meses (ou fração de mês), imperativa a aplicação do percentual de 20% (teto) sobre o total dos tributos e contribuições informados na DCTF, no caso:
Período
Base de Cálculo
Alíquota
Valor Bruto
Vlr. c/ desc 50%

setembro/2010
1.710.433,27
20%
342.086,65
171.043,32

Obs. Considerando que a entrega da DCTF fez-se após o prazo fixado, mas antes de qualquer procedimento de ofício, a penalidade reduz-se em 50%.
Desse modo, ausente o cumprimento da obrigação acessória imposta por lei, não havia outro caminho que não a aplicação da multa, como feito pela Autoridade Tributária.
Assim, padece de fundamento o argumento da recorrente de que seria inaplicável ao caso o artigo 7º, inciso II, da Lei nº 10.426, de 24/04/2002, com redação dada pelo artigo 19, da Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
No mesmo espaço, a recorrente reclama que a penalidade deveria ter como fundamento o inciso II, do artigo 7º, da IN RFB nº 1.110/2010 e não o inciso I, do caput, só aplicável aos casos de não apresentação da DCTF e não recolhimento dos tributos nela constantes.
Nas suas palavras (RV � fls. 90/97/98/100):

(...)

(...)

(...)

(...)

Vejamos o que dizem citados dispositivos, sempre lembrando que IN, Decretos, Portaria, Normas de Execução podem e devem dispor sobre a forma de operacionalização e aplicação da legislação ao caso concreto, nunca inovar o texto legal.
Iniciemos a análise pelo caput do artigo 7º da In RFB nº 1.110/2010::
Art. 7º A pessoa jurídica que deixar de apresentar a DCTF no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimada a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela RFB, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos impostos e contribuições informados na DCTF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º;
II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas.
Diz o caput do artigo: �Art. 7º A pessoa jurídica que deixar de apresentar a DCTF no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões�
Ou seja, são duas as hipóteses:
deixar de apresentar a DCTF no prazo fixado; ou
a apresentar com incorreções e omissões.
Seguindo, diz o caput, a pessoa jurídica �será intimada a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela RFB, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
Portanto, ocorrendo uma das duas hipóteses, diga-se, deixar de apresentar a DCTF ou a apresentar com omissões e incorreções, o contribuinte será intimado a:
apresentar a declaração não entregue;
prestar esclarecimentos (nos demais casos), ou seja, naqueles em que houve a entrega da DCTF , porém foram constatadas incorreções e omissões.
Neste ponto já é possível entender o espírito que norteou o legislador tributário ao tratar da matéria: diferenciar o ato do contribuinte que não cumpre com a obrigação acessória imposta (não entregar a DCTF), daquele que a cumpre, mas faz com erros.
Com isso, a penalidade teria que ser diferente, pois diferentes foram as condições criadas pela Lei e repetidas na IN.
Desse modo, o texto do inciso I deve ser aplicado às omissões, ou seja, multa de �de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos impostos e contribuições informados na DCTF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3�. Já o inciso II terá aplicação para �os demais casos�, ou seja, aqueles em que houve a transmissão da DCTF, mas acusaram-se erros e omissões. Neste caso, a pena será de �R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas�.
A clareza do texto legal e normativo é incisiva e se contrapõe fortemente à fundamentação argumentativa da recorrente, pois, i) uma situação é a multa aplicada por omissão na entrega (como no caso concreto); ii) outra, a penalização por erros, omissões e incorreções detectadas nas DCTF entregues.
Já questões de possível disparidade nas penas é tema que foge ao arbítrio do julgador, a quem cabe observar a norma vigente no mundo jurídico.
Mais a mais, a Corte Suprema já se manifestou no RE 606.010/PR, relatoria do Ministro Marco Aurélio, em decisão de 12/11/2020, chancelando a legitimidade da norma:
RE 606010/PR - PARANÁ
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO
Julgamento: 12/11/2020
Publicação: 13/11/2020
Órgão julgador: Tribunal Pleno
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-271 DIVULG 12-11-2020 PUBLIC 13-11-2020
Partes
RECTE.(S) : GÁS FUTURO - SISTEMAS DE COMPRESSÃO - EIRELI ADV.(A/S) : HENRIQUE GAEDE E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : ANETE MAIR MACIEL MEDEIROS RECDO.(A/S) : UNIÃO ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL INTDO.(A/S) : ABRAS - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SUPERMERCADOS ADV.(A/S) : PAULO CAMARGO TEDESCO ADV.(A/S) : GABRIELA SILVA DE LEMOS ADV.(A/S) : ARIANE COSTA GUIMARAES
Ementa
TRIBUTÁRIO � OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA � DESCUMPRIMENTO � MULTA � LEI Nº 10.426/2002. Revela-se constitucional a sanção prevista no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 10.426/2002, ante a ausência de ofensa aos princípios da proporcionalidade e da vedação de tributo com efeito confiscatório.
Decisão
O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 872 da repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin. Foi fixada a seguinte tese: �Revela-se constitucional a sanção prevista no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 10.426/2002, ante a ausência de ofensa aos princípios da proporcionalidade e da vedação de tributo com efeito confiscatório�. Falaram: pela recorrente, a Dra. Anete Mair Maciel Medeiros; pela recorrida, a Dra. Luciana Miranda Moreira, Procuradora da Fazenda Nacional; e, pela interessada, a Dra. Ariane Costa Guimarães. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 14.8.2020 a 21.8.2020.
Indexação
- DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF), LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, TRIBUTO DA UNIÃO. PACIENTE, TEMPESTIVIDADE, RECOLHIMENTO, TRIBUTO, INTEMPESTIVIDADE, APRESENTAÇÃO, OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA, DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF). VEDAÇÃO, ENTE FEDERADO, INSTITUIÇÃO, TRIBUTO, CARÁTER CONFISCATÓRIO. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO CONFISCO, PENALIDADE, MORA, ADIMPLEMENTO, TRIBUTO. DISCUSSÃO, LEGALIDADE, VALOR, MULTA; CONSTITUCIONALIDADE, MULTA, INFERIORIDADE, VALOR, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. ENTREGA, DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF), CONSTITUIÇÃO, CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
FUNDAMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, MIN. ALEXANDRE DE MORAES: INSTITUIÇÃO, IMUNIDADE, INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA, OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, DEVER, CUMPRIMENTO, OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF), IMPORTÂNCIA, CONTROLE, ADIMPLEMENTO, CONTRIBUINTE. VALOR, TRIBUTO, DECLARAÇÃO, BASE DE CÁLCULO, MULTA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, CONTRIBUINTE.
VOTO VENCIDO, MIN. EDSON FACHIN: INCONSTITUCIONALIDADE, MULTA ISOLADA, PREVISÃO, LEI, INCIDÊNCIA, ENTREGA, EXTEMPORANEIDADE, DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF), OFENSA, PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO CONFISCO, PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE, DIREITO TRIBUTÁRIO. CARÁTER PUNITIVO, MULTA. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE, PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DEVIDO PROCESSO LEGAL; PARÂMETRO DE CONTROLE, OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
Nesse tom, alegações como feitas pela recorrente (RV - fls. 97) no sentido de que �a prevalecer o entendimento de que, na presente hipótese, deve ser aplicada a multa prevista no inciso I (...) chega-se à conclusão absurda de ser mais vantajoso apresentar a DCTF com valores zerados (...) do que deixar de apresentar o documento�, têm nítido caráter de inconformismo contra a norma legal (para isso o Foro competente é o Judiciário) e demonstra aspecto volitivo que, se assumido, poderá levar a outras penalizações que a legislação possa dispor, ficando por conta e risco do sujeito passivo assumir tal postura.
Pelo exposto e relatado, afasto as alegações deste tópico do recurso voluntário.
Passo aos demais argumentos levantados na peça recursal.
Primeiramente, quanto às alegações da recorrente de que sempre agiu com boa fé (que deveria ser levado em conta para aplicação da penalidade) e não ter causado dano ao erário, embora louváveis, não têm o poder de afastar a norma vigente, por imperativa.
Ou seja, independentemente de ter ou não havido prejuízo ao erário (como arguido pela recorrente), é fato incontroverso que ocorreu o atraso no cumprimento da obrigação acessória, o que leva, inevitavelmente, à aplicação da multa, como feito pela Fiscalização.
Nesse tom, a jurisprudência administrativa do CARF:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
DCTF. OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
A alegação de boa fé do contribuinte na interpretação da legislação ou de que a apresentação extemporânea da DCTF não gerou prejuízo ao erário não tem o condão de elidir a aplicação da multa pelo atraso nessa entrega, face à ocorrência de responsabilidade objetiva, prevista no artigo 136 do CTN. (Ac. 1002-000239 � 2ª TE � 1ª Seção � 07/06/2018 � Rel. Aílton Neves da Silva � Presidente)
Em outro tomo, a contribuinte alegou (RV � fls. 85) que a falta de entrega da DCTF no prazo fixado decorreu de �falha da Recorrente ocasionada pelo grande volume de trabalho, que cresce cada vez mais em razão da grande quantidade de obrigações acessórias a serem cumpridas pelos contribuintes brasileiros�.
Em contraponto a esta alegação (de caráter puramente coloquial), cabe reproduzir as palavras da relatoria da decisão recorrida (Ac. DRJ � fls. 73):
�Assim, para o lançamento da multa basta o não cumprimento da obrigação acessória dentro prazo, independentemente de aspectos como falta de profissional especializado, desconhecimento ou não entendimento da legislação, problemas particulares (inclusive com equipamentos de informática e provedor de internet) ou de condição financeira, dano ao erário, culpa ou dolo do sujeito passivo. Note-se que quando o contribuinte deixa para cumprir sua obrigação ao final do prazo estipulado, assume o risco de incorrer em problemas particulares que culminam com o não cumprimento de sua obrigação tempestivamente�. (negritado).
Em claro dizer, a leitura dos dispositivos legais e regulamentares não mostra qualquer possibilidade de �flexibilização� (por absoluta falta de previsão legal) de que possíveis falhas nos sistemas de transmissão adotados pelos contribuintes, queda no sinal de internet, falta de profissional especializado, desconhecimento ou não entendimento da legislação, problemas particulares ou, como no caso concreto, �grande volume de trabalho� sejam meios permissivos para que se alargue qualquer prazo de entrega para cumprimento de obrigações acessórias que, exceto quando devidamente definido pela Autoridade Tributária, são improrrogáveis e fatais
Finalmente, com respeito à suscitada aplicação ao caso concreto, do artigo 112, do CTN, aprecio o argumento.
Prevê o referido artículo:
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:
I - à capitulação legal do fato;
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação
Penso que basta uma simples leitura dos dispositivos retro transcritos para se concluir pela inaplicabilidade ao caso concreto de seus parâmetros, isso por que, afinal, qual a dúvida que possa ter nascido na aplicação da penalidade?
1. Capitulação legal? Nenhuma, pois corretamente feita, basta ver a Notificação de Lançamento (fls. 20).
2. Natureza ou circunstâncias materiais do fato ou extensão de seus efeitos? Ora comprovadamente a recorrente omitiu-se de entregar, no prazo fixado, a DCTF do mês de setembro/2010. Do mesmo modo, sabia da extensão de seus efeitos, claramente definidos na legislação de regência. Então, induvidoso
3. Autoria? Imputabilidade? Punibilidade? Igualmente claríssimas. Qual a dúvida que pode haver em saber quem é a autora (recorrente), qual a imputação e a punibilidade? Certamente nenhuma.
4. Por fim, que dúvida pode existir pertinentemente à natureza da penalidade aplicável e à sua graduação? Com a devida vênia à defesa, o texto legal é integralmente transparente e não comporta dificuldades de interpretação. O máximo que pode haver é inconformismo com a graduação da pena, mas este tema foge à apreciação por parte deste Colegiado.
Em síntese, sendo incontroverso o atraso no cumprimento da obrigação acessória e não havendo dúvida quanto à interpretação da legislação tributária, correta a exigência da multa legalmente estabelecida, sendo inaplicável o art. 112 do CTN.
Posição assente e unânime nesta 2ª Turma 4ª Câmara 1ª Sejul, como mostra, dentre outros, sob a relatoria do Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves, o Ac. 1402-005.284, de 19/01/2021:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ
Ano-calendário: 2011
EXCLUSÃO DO SIMPLES. DCTF. FALTA DE ENTREGA. MULTA REGULAMENTAR. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA.
A falta de entrega da DCTF, quando obrigatória a sua apresentação, sujeita o contribuinte ao pagamento da multa correspondente. A multa aplicada por descumprimento de obrigação acessória não se confunde com multa lançada por descumprimento de obrigação principal.
Desse modo, irretocável o trabalho fiscal, mantido, assim por seus próprios fundamentos.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por, i) NÃO CONHECER do recurso voluntário em relação a temas de fundo constitucional e, ii) no mérito, a ele NEGAR PROVIMENTO, mantendo o lançamento de multa por atraso na entrega de DCTF e chancelando a decisão recorrida.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela contribuinte acima qualificada
em face de decisdo exarada pela 22 Turma da DRJ/JFA, sesséo de 04 de setembro de 2013 (fls.
71/74)', que julgou improcedente a impugnacao apresentada perante aquele Colegiado de 1° Piso
(fls. 2/19), mantendo o langamento de “multa por atraso na entrega da Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais — DCTF”, relativamente ao periodo setembro/2010, conforme
Notificacdo de Lancamento — Modelo | (fls. 20).

MINISTERIO DA FAZENDA NOTIFICACAC DE LANCAMENTO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASTIL - MODELD I -

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACEO DE DEBITOS E CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS
D CTVF MEHNSAL - 2.4

1 - IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE
CHET: 33.016.338/0001-90 T T
KHome Empresarial: SWEDISH MATCH DO BRASIL 5.4,

Local/Municipio: 07.10.8.00 / &00L
2 = DADOS DA DEELAREEED

P e e R 1 e e £

Mfs: SET Ano: 2010 Mo de meses em atraso: 22
Praze Final Enctrega: 23/11/201¢ Cate Entrega: 03/08/2012

3 - DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO

Multa por atraso na entrege da declaracdo - Codigo 1345

Apuraclo de Crédite Tributéric valares em Reals
Base de Cileoulo da Multa por Atraso na Entrega da Declaracio

(montante dos impostos e contribuigles informads na DOTF) 1.710.433,27
Percentual Apliclvel: 2% % CQuantidade de meses/fragic de atrase limicads a 20%: 20%
Valor da multa por atraso pa entrega da declaragdo: 342,088,658
Valor da multa por atraso na entrega da declaracio lcom redugdo): 171.043,32

4 - DESCRIGAD DOS FATOES E FUNDAMENTACAD LEGAL
Descriglo dos Fatos

eclaragio de Débitos & Créditos Tributdrios Federais (DCTF) entregue fora do prazo fixado
na legislagdo enseja a aplicagdo da multa de 2% (dois por cento) ac més ou fragio, incidente
sobre ¢ meontante dos tributecs e contribule®es informadsa na declaraclo, ainda gue tcenham
sido integralmente pagos, reduzida em S0% (cingienta por centc) em +wirtude da entrega
espontdnea da declaragio, respeitado o percentual miximo de 20% (vinte por centol e o valor
minime de R% 200,00 (duzentos reais) no caso de inabcividade e de RS 500,00 (gquinhentos reais)
nos demals casos.

Enguadramento Legal

Arts, 115 e 160 da Leil §.172, de 25/10/1%&&; Art. 1* da Lei 9.249, de 26,/12/1995; BArt. 7°,
caput & ins. IT1 e § 3%, ins. II, da Lai 10.428, de 24/04/2002 com as alteragfes do erk. 1%
da Lei 11.451, de 23/12/2004.

Irresignada, a autuada acostou impugnacao (fls. 2/19), assentando como tomos
principais:

1. que, involuntariamente, em funcdo do excesso de trabalho, deixou de apresentar a DCTF;

2. porém, todos os tributos nela declarados foram recolhidos, ou seja: ndo houve prejuizo
para o Fisco;

3. ter agido com boa fé, que deve ser levado em conta para aplicacdo da penalidade;

4. que a multa tem carater confiscatorio;

! A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-005.563 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 12448.731477/2012-11

5. tdo logo intimada, procedeu a entrega da DCTF que estava omissa;

6. a multa a ser aplicada deve obedecer ao comando do inciso Il, do art. 7°, da IN RFB
1.110/2010 e nédo ao inciso | do caput, que s6 tem aplicacdo nos casos em que a DCTF
ndo foi apresentada e os tributos ndo foram recolhidos;

7. igualmente, o art. 7°, incisos | e Il da Lei 10.246/2002;
8. ter havido violagéo aos ditames do artigo 112 do CTN.

Subindo os autos a apreciacdo da DRJ/JFA, a Turma a quo, depois de afastar
argumentos acerca de inconstitucionalidade de normas legais, prolatou decisdo (fls. 71/74)
negando provimento a impugnacao e mantendo o langcamento.

Excertos do voto condutor mostram a posic¢do da Turma: a quo (fls. 70/71):

“Circunscrito, entdo, o contexto em que se daréa este julgado, passo ao exame
do litigio. Friso, em face do exposto, que estd prejudicada a andlise de
alegacbes de inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas contidas na
legislacéo tributaria.

LANCAMENTO

A multa foi aplicada com suporte no art. 7° da Lei n.° 10.426/2002:

(.)

Resta literalmente transcrito no texto legal acima reproduzido que o sujeito
passivo que deixar de apresentar a DCTF, nos prazos fixados, sujeitar-se-a a
multa de 2% ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante dos
tributos e contribui¢bes nela informados, ainda que integralmente pagos, no
caso de falta de entrega ou entrega ap06s o prazo.

Provado esta que a multa pelo atraso na entrega da(o) DCTF tem amparo em
lei, em consonancia com a determinacéo explicita no art. 97, inciso V, do CTN
e foi, portanto, corretamente aplicada.

O lancamento da multa é de natureza vinculada e obrigat6ria, sob pena de
responsabilidade funcional (art. 142 do CTN). Ademais, salvo disposicao de lei
em contrario, a responsabilidade por infracbes da legislacdo tributaria
independe da intengdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e
extensdo dos efeitos do ato (art. 136 do CTN).

Assim, para o langcamento da multa basta o ndo cumprimento da obrigagdo
acessOria dentro prazo, independentemente de aspectos como falta de
profissional especializado, desconhecimento ou n&o entendimento da
legislagd@o, problemas particulares (inclusive com equipamentos de informética
e provedor de internet) ou de condigdo financeira, dano ao erério, culpa ou
dolo do sujeito passivo. Note-se que quando o contribuinte deixa para cumprir
sua obrigacdo ao final do prazo estipulado, assume o risco de incorrer em
problemas particulares que culminam com o ndo cumprimento de sua
obrigacdo tempestivamente.
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Portanto, como no presente caso é incontroverso 0 atraso no cumprimento da
obrigacdo acesséria e ndo ha ddvida quanto a interpretacdo da legislacdo
tributaria, correta a exigéncia da multa legalmente estabelecida, sendo
inaplicavel o art. 112 do CTN.

Pelo exposto, julgo improcedente a impugnagao”.

Decisdo assim ementada:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Ano-calendéario:2010

MULTA POR ATRASO DE ENTREGA

Estando a pessoa juridica obrigada & apresentacdo de declaracéo,
demonstrativo ou escrituragdo digital, o atraso no cumprimento dessa
obrigagéo implica, por dever legal, a aplicagdo da multa correspondente

INCONSTITUCIONALIDADE
A autoridade administrativa ndo é competente para se pronunciar sobre

a inconstitucionalidade de legislac&o tributaria.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

DO RECURSO VOLUNTARIO

103/104):

Novamente inconformada, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
83/106), onde rebateu as conclusdes da Turma Julgadora da DRJ e, quanto aos argumentos
meritdrios, basicamente repisou o0 quanto ja assentado na impugnacdo, para concluir (RV — fls.

DA CONCLUSAO

O presente Recurso Voluntario deve ser julgado procedente por

este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF para reformar a decisio
proferida nestes autos pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Juiz de Fora (MG), tendo em vista que: /\

Nao houve prejuizo ao erario. Apesar a ndo apresentagdo da DCTF referente a
setembro/2010, todos os tributos desse més de competéncia foram integralmente
recolhidos (doc. 05 da Impugnacdo);,

Nio houve intengdo (dolo) da Recorrente em omitir informagdes ao Fisco,
relativa a tributos ja devidamente pagos tempestivamente. Assim que recebeu o
“Termo de Intimagdo” (doc. 03 da /mpugnacdo) para apresentar a DCTF nio
enviada na data correta, a Recorrente apresentou a Declaragdo imediatamente
(doc. 04 da Impugnacdo).

Nesses casos (apresentacdo da declaragdo apds a intimag#o), a multa deve ser
reduzida em 75% (setenta e cinco por cento), conforme expressa determinagio
do artigo 7°, § 2°, inciso 11, da Lei n° 10.426/2002;




FI. 5do Ac6rddo n.° 1402-005.563 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n® 12448.731477/2012-11

e A jurisprudéncia dos Tribunais Superiores ¢ unissona ao estabelecer que a multa
em questdo deve atender ao principio da proporcionalidade e da razoabilidade e
ndo pode ser cobrada em valor elevado na medida em que ndo houve dolo e nio
houve prejuizo aos cofres publicos;

e O artigo 112 e incisos do CTN e o artigo 150, IV, da Constituigdo Federal
proibem a cobranga de penalidade de valor tdo elevado quando, na verdade, nio
houve qualquer prejuizo a Fazenda Nacional; e

e A multa discutida nestes autos tem carater nitidamente confiscatério, tendo em
vista o seu elevado valor se comparado ao prejuizo causado ao Fisco (ndo
houver qualquer prejuizo porque os impostos foram pagos - doc. 05 da
Impugnagéo). Para retirar o efeito confiscatorio da multa deve ser aplicada a
presente hip6tese a redugfio da penalidade em 75% (setenta e cinco por cento),
conforme expressa determinagdo do artigo 7°, § 2° inciso II, da Lei n°
10.426/2002. ~

E requerer (RV — fls. 106):

DO PEDIDO

Isto posto, a Recorrente requer que este E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF dé provimento ao presente Recurso
Voluntério para afastar a cobranga da multa discutida nestes autos, tendo e vista que o
descumprimento da obrigagdo acessoria em questdo (falta de apresentagdo da DCTF,

mas com recolhimento dos tributos devidos), ndo causou qualquer dano ao erdrio.

Alternativamente, caso o pedido acima ndo seja acolhido, a
Recorrente requer que este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF dé
provimento ao presente Recurso Voluntario para afastar a cobranga da multa discutida

nestes autos, determinando o seguinte:

1. que a multa devida pelo descumprimento de obrigagdo acessoria (ndo
apresentagdo da DCTF) seja calculada com base no valor de R$ 20,00 por lote
de 10 (dez) informagdes incorretas, penalidade esta prevista no inciso II, do
artigo 7°, da IN/RFB n°® 1.110/2010; ou

[R]

que a multa devida pelo descumprimento de obrigagdo acesséria (ndo
apresentagio da DCTF) seja reduzida em 75% (setenta e cinco por cento),
conforme expressa determina¢do do artigo 7°, § 2° inciso II, da Lei n°
10.426/2002.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone — Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acordao recorrido em
15/10/2013 — fls. 80 — protocolizacdo do RV em 12/11/20138 — fls. 82), a representacdo da
recorrente estd corretamente formalizada (fls. 107/121) e os demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

A refrega cinge-se em saber se procede o lancamento perpetrado pelo Fisco
relativo a infragdo “multa por atraso na entrega de DCTF” correspondente ao periodo
setembro/2010, conforme abaixo resumido:

Periodo Base de Calculo Aliquota Valor Bruto VIr. ¢/ desc 50%

setembro/2010 1.710.433,27 20% 342.086,65 171.043,32

Complementarmente:

a) periodo: setembro/2010

b) data final para entrega da DCTF: 23/11/2010
c) data da entrega: 03/08/2012

d) meses (inteiros ou fracdes) transcorridos até a entrega: 21 meses (2 em
2010, 12 em 2011 e 7 em 2012)

e) contagem do percentual: 2% ao més ou fracdo limitado a 20%

f) portanto 21 meses (X) 2% seria 42%, de modo que o percentual limita-se a
20%, como aplicado pelo Fisco

Postos os fatos, ao mérito.

Segundo a acusacdo, o langamento surgiu em face de a recorrente ter
procedido a entrega, fora do prazo legal, da DCTF do mencionado periodo. De seu lado, a
recorrente ndo nega o ocorrido, porém alega, basicamente, argumentos de cunho constitucional
como confisco da multa e que o excesso de demanda fiscal para obrigacdes acessorias levou a
que, inadvertidamente tenha deixado passar em branco referido més, que todos os tributos
presentes na DCTF foram recolhidos, ndo ter havido dano ao erério, sempre ter agido com boa fé
(que deveria ser levado em conta para aplicagédo da penalidade), que sanou a omissédo téo logo
intimada e que a multa a ser aplicada deve obedecer ao comando do inciso I, do art. 7°, da IN
RFB 1.110/2010 e ndo ao inciso | do caput, que sé tem aplicagdo nos casos em que a DCTF nédo
foi apresentada e os tributos ndo foram recolhidos e que o art. 7° incisos | e Il da Leli
10.426/2002 ndo diz respeito ao caso tratado. Também suscita aplica¢do do artigo 112, do CTN.
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Antes de passar a analise da lide, impde-se afastar os argumentos trazidos pela
recorrente e direcionados para temas de cunho constitucional e legal.

Embora ja afastadas pela decis@o recorrida tais aducGes, a contribuinte insiste
em suscitar questdes que as envolvem, como os principios da razoabilidade, proporcionalidade e
vedacdo ao confisco, temas que, irremediavelmente, fogem a competéncia deste Colegiado
Administrativo apreciar ou perquirir, dado este controle ser da algada exclusiva do Poder
Judiciario, nos termos do art. 102, incisos I, “a” e III, “b” e § 1°, da Constitui¢do Federal.

Demais disso, hd norma legislativa em plena vigéncia e de observancia
obrigatdria aos operadores do direito, no caso, o artigo 26-A, do Decreto n® 70.235, de 6 de
marc¢o de 1972, verbis:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado
aos orgaos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

Deve ser destacado que o § 6° do indigitado artigo traz algumas excecGes a esta
regra geral, porém ndo aplicaveis ao caso®.

Em outro ponto e dirigido diretamente aos Conselheiros do CARF, prevé o
RICAREF, artigo 62, do Anexo II:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Igualmente neste dispositivo ha& paragrafos, incisos e alineas definindo
excecOes e que, da mesma forma, sdo igualmente inaplicaveis ao caso concreto.

Por fim, para fulminar de vez o assunto, ha verbete plenamente vigente e de
observéancia obrigatoria pelos Conselheiros do CARF, a teor do artigo 72 do Regimento Interno

2 § 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do Supremo Tribunal
Federal; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na
forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40
da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)
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(“Art. 72. As decisOes reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em sumula de
observancia obrigatéria pelos membros do CARF”), no caso, a Simula CARF n° 2:

Sumula CARF n°2
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Assim, nesse ponto, ndo conhec¢o do recurso voluntario.
Passo a analise dos argumentos remanescentes da recorrente.

Principio pelo mais diretamente pertinente, no caso, o reclamo de incorreta
aplicacdo da base legal do langamento.

A respeito da instituicdo da DCTF e a exigéncia de sua entrega a Receita
Federal, prescreve o Decreto-lei n® 2.124, de 13/06/1984, artigo 5°:

Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir
obrigaces acessorias relativas a tributos federais administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigagéo
acessoria, comunicando a existéncia de crédito tributério,
constituira confissao de divida e instrumento habil e suficiente para
a exigéncia do referido crédito.

§ 2° Nao pago no prazo estabelecido pela legislacdo o crédito,
corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e
dos juros de mora devidos, podera ser imediatamente inscrito em
divida ativa, para efeito de cobranga executiva, observado o
disposto no 8 2° do artigo 7° do Decreto-lei n°® 2.065, de 26 de
outubro de 1983.

§ 3° Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservancia da
obrigacdo principal, o ndo cumprimento da obrigacéo acessoria na
forma da legislacdo sujeitara o infrator a multa de que tratam os §§
2° 3°e 4°do artigo 11 do Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro
de 1982, com a redagdo que lhe foi dada pelo Decreto-lei n® 2.065,
de 26 de outubro de 1983.

De seu turno, regulamentando citado dispositivo, dispunha a IN RFB n° 1.110,
de 24 de dezembro de 2.010 a respeito da obrigatoriedade e dispensa do cumprimento da norma
legislativa acima, ou seja, a entrega da DCTF:

DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTACAO DA DCTF

Art. 2° Deverao apresentar a Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributérios Federais Mensal (DCTF Mensal):

| - as pessoas juridicas de direito privado em geral, inclusive as
equiparadas, as imunes e as isentas, de forma centralizada, pela
matriz;
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Il - as autarquias e fundagBes instituidas e mantidas pela
administracéo publica e os érgdos publicos dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciario, desde que se constituam em unidades
gestoras de orgamento; e

111 - os consorcios que realizem negécios juridicos em nome proprio,
inclusive na contratagcdo de pessoas juridicas e fisicas, com ou sem
vinculo empregaticio.

Paragrafo Unico. Para fins do disposto no inciso Il, considera-se
unidade gestora de or¢camento aquela autorizada a executar parcela
do orcamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

DA DISPENSA DE APRESENTACAO DA DCTF
Art. 3° Estdo dispensadas da apresentacdo da DCTF:

I - as Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP)
enquadradas no Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de
Tributos e Contribuicdes devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituido pela Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, relativamente
aos periodos abrangidos por esse Regime;

Il - as pessoas juridicas que se mantiverem inativas durante todo o
ano-calendario ou durante todo o periodo compreendido entre a
data de inicio de atividades e 31 de dezembro do ano-calendario a
que se referirem as DCTF;

Il - os 6rgdos publicos da administracdo direta da Unido, em
relacdo aos fatos geradores que ocorrerem até junho de 2011;

IV- as autarquias e as fundagdes publicas federais instituidas e
mantidas pela administracdo publica federal, em relacdo aos fatos
geradores que ocorrerem até junho de 2011; e

V - as pessoas juridicas que ndo tenham débito a declarar.

8§ 1° S&o também dispensados da apresentacdo da DCTF, ainda que
se encontrem inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) ou que tenham seus atos constitutivos registrados em
Cartério ou Juntas Comerciais:

| - os condominios edilicios;

Il - os grupos de sociedades, constituidos na forma do art. 265 da
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

Il - os consoércios, desde que ndo realizem negdcios juridicos em
nome proprio, inclusive na contratacdo de pessoas juridicas e
fisicas, com ou sem vinculo empregaticio;

IV - os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores,
segundo as normas fixadas pela Comissao de Valores Mobiliarios
(CVM) ou pelo Banco Central do Brasil (Bacen);
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V - os fundos de investimento imobiliario, que ndo se enquadrem no
disposto no art. 2° da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999;

VIl - as embaixadas, missoes, delegagdes permanentes, consulados-
gerais, consulados, vice-consulados, consulados honoréarios e as
unidades especificas do Governo brasileiro no exterior;

VIII - as representacbes permanentes de organizagdes
internacionais;

IX - 0s servigos notariais e registrais (cartdrios), de que trata a Lei
n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973;

X - os fundos especiais de natureza contabil ou financeira, ndo
dotados de personalidade juridica, criados no ambito de qualquer
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, bem como dos Ministérios Publicos e dos Tribunais de
Contas;

Xl - os candidatos a cargos politicos eletivos e os comités
financeiros dos partidos politicos, nos termos da legislagéo
especifica;

X1l - as incorporagfes imobiliarias objeto de opcéo pelo Regime
Especial de Tributacdo (RET), de que trata a Lei n® 10.931, de 2 de
agosto de 2004; e

Xl - as empresas, fundacGes ou associacbes domiciliadas no
exterior que possuam no Brasil bens e direitos sujeitos a registro de
propriedade ou posse perante érgaos publicos, localizados ou
utilizados no Brasil;

XIV - as comissdes, sem personalidade juridica, criadas por ato
internacional celebrado pela Republica Federativa do Brasil e 1
(um) ou mais paises, para fins diversos;

XV - as comissdes de conciliacdo prévia de que trata o art. 1° da Lei
n° 9.958, de 12 de janeiro de 2000.

8 2° N&o estdo dispensadas da apresentacdo da DCTF, as pessoas
juridicas:

I - excluidas do Simples ou do Simples Nacional, quanto as DCTF
relativas aos fatos geradores ocorridos a partir da data em que a
exclusdo produzir efeitos;

Il - de que trata o inciso Il do caput, a partir do periodo, inclusive,
em que praticarem qualquer atividade operacional, néo
operacional, financeira ou patrimonial, desde que tenham débitos a
declarar;

I11 - de que trata o inciso V do caput:

a) em relacdo a DCTF referente ao més de dezembro de cada ano-
calendario, na qual deverdo indicar os meses em que ndo tiveram
débitos a declarar;
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b) em relacdo a DCTF referente ao més de ocorréncia do evento,
nos casos de extingdo, incorporacao, fusdo e cisdo total ou parcial;
e

c) em relacdo a DCTF referente ao Ultimo més de cada trimestre do
ano-calendario, quando tenha sido informado, no trimestre anterior,
que o débito de Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ)
ou de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) foi
dividido em guotas.

§ 3° Na hipdtese do inciso | do § 2° ndo deverdo ser informados na
DCTF os valores apurados pelo Simples Nacional.

8§ 4° As pessoas juridicas que passarem a condi¢cdo de inativa no
curso do ano-calendario somente estardo dispensadas da
apresentacdo da DCTF a partir do 1° (primeiro) periodo do ano-
calendario subsequente, observado o inciso V do caput.

§ 5° Considera-se pessoa juridica inativa aquela que ndo tenha
efetuado qualquer atividade operacional, n&o-operacional,
patrimonial ou financeira, inclusive aplicagdo no mercado
financeiro ou de capitais, durante todo o ano-calendario.

§ 6° Na hipdtese do § 5°, 0 pagamento, no ano-calendario a que se
referir a declaracdo, de tributo relativo a anos-calendario
anteriores e de multa pelo descumprimento de obrigagdo acessoria
ndo descaracterizam a pessoa juridica como inativa no ano-
calendario.

§ 7° As pessoas juridicas que passarem a se enquadrar no Simples
Nacional, devem apresentar as DCTF referentes aos periodos
anteriores a sua incluséo ainda néo apresentadas.

§ 8° As pessoas juridicas de que tratam os incisos Il e IV do caput
deverdo apresentar a DCTF, mensalmente, em relagdo aos fatos
geradores que ocorrerem a partir de 1° de julho de 2011.

Ja no que diz respeito a penalizacdo pela ndo entrega ou entrega extemporanea
da DCTF, dispde o artigo 7° da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com redagédo dada pelo artigo 19,
da Lei n°® 11.051, de 29/12/2004, conforme expressamente constou da Notificacdo de
Lancamento (fls. 20):

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ,
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF,
Declaracdo Simplificada da Pessoa Juridica, Declaracdo de
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de
Apuracao de Contribui¢fes Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou
que as apresentar com incorrecdes ou omissdes, sera intimado a
apresentar declaragdo original, no caso de ndo-apresentacdo, ou a
prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-4 as seguintes
multas: (Redacdo dada pela Lei n®11.051, de 2004)
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(.)

Il - de dois por cento ao més-calendario ou fracéo, incidente sobre
0 montante dos tributos e contribui¢es informados na DCTF, na
Declaracéo Simplificada da Pessoa Juridica ou na Dirf, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declaracdes
ou entrega apés o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no § 3;

(.

§ 1° Para efeito de aplicacdo das multas previstas nos incisos I, 1l e
111 do caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega
da declaracdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentacdo, da lavratura do auto de
infracdo. (Redag&o dada pela Lei n®11.051, de 2004)

8 22 Observado o disposto no § 32, as multas serdo reduzidas:

| - & metade, quando a declaragdo for apresentada apds o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio;

Il - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentacdo da
declaragéo no prazo fixado em intimagé&o.

§ 32 A multa minima a ser aplicada sera de: (Vide Lei n°® 11.727,

de 2008)

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica, pessoa
juridica inativa e pessoa juridica optante pelo regime de tributacéo
previsto na Lei n29.317, de 1996;

I - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

Como o inciso 11, do artigo 7°, prevé a aplicacdo de multa a razdo de 2% ao
més ou fracao e entrega fez-se além do vencimento do prazo e ap6s o transcurso de 21 meses
(ou frac@o de més), imperativa a aplicacdo do percentual de 20% (teto) sobre o total dos tributos
e contribuicdes informados na DCTF, no caso:

Periodo

Base de Célculo

Aliquota

Valor Bruto

VIr. ¢/ desc 50%

setembro/2010

1.710.433,27

20%

342.086,65

171.043,32

Obs. Considerando que a entrega da DCTF fez-se ap0s o prazo fixado, mas antes de qualquer

procedimento de oficio, a penalidade reduz-se em 50%.

artigo 19, da Lei n°® 11.051, de 29/12/2004.

Desse modo, ausente 0 cumprimento da obrigacdo acessoria imposta por lei,
ndo havia outro caminho que ndo a aplicacdo da multa, como feito pela Autoridade Tributaria.

Assim, padece de fundamento o argumento da recorrente de que seria
inaplicavel ao caso o artigo 7°, inciso |1, da Lei n° 10.426, de 24/04/2002, com redacdo dada pelo
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No mesmo espaco, a recorrente reclama que a penalidade deveria ter como
fundamento o inciso Il, do artigo 7°, da IN RFB n° 1.110/2010 e ndo o inciso |, do caput, so
aplicavel aos casos de ndo apresentacdo da DCTF e ndo recolhimento dos tributos nela
constantes.

Nas suas palavras (RV — fls. 90/97/98/100):

Mo entanto, repita-se come comprovam os documentos eim anexo
a Impugnagdo (doc. 05), a DCTF deixou de ser apresentada, mas os tributos foram

integralmente recolhidos dentro do prazo legal.

Nesses casos, a multa a ser aplicada deve ser aquela prevista no
inciso 11, do artigo 7°, da IN/RFB n® 1.110/2010 e ndo aguela prevista no inciso [ do
mesmo capud, que somente deve ser aplicada nos casos onde os tributos devidos nio

foram recolhidos. Rezam os referidos dispositivos legais:

Art. 7" - A pessoa juridica que deixar de apresentar a DCTF no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregies ou omissdes serd intimada
a apresentar declaragio orniginal, no caso de ndo-apresentagio, ou a
prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulade pela
RFB, e sujeitar-se-4 is seguintes multas:

1 - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragio, incidente sobre
o montante dos impostos ¢ contribuigies informados na DCTF, ainda
que integralmente pago, no caso de falta de entrega dessa declaracio
ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento)}, observado o
disposto no § 37

Il - de R% 20.00 (viote reais) para cada grupo de 10 (dez)
informaces incorretas ou omitidas.

()

Portanto, nio restam dividas de que a penalidade a ser aplicada a

Recorrente no presente caso € aguela prevista no inciso Il do artigo 7° da Instrugao

MNormativa transcrita acima, tendo em wista que aqui os tributos devidos foram

integralmente recolhidos.

A penalidade prevista no inciso I da mesma norma sd tem

aplicac@o aos casos em que a DCTF ndo foi apresentada e os tributos ndo foram

recolhidos e, por essa razio, e plenamente justificivel a aplicacdo da multa de 20%
sobre o valor dos impostos e contribuicdes nio informados e também nio recolhidos.

(..)
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No presente caso nfio se aplica a penalidade prevista no inciso 1,
do artigo 7°, da IN/RFB n® 1.110/2010 (20% sobre os tributos devidos), na medida em
que essa multa s6 € cabivel nos casos em gue, além da ndo apresentacio da DCTF, os

tributos deixaram de ser recolhidos pelo contribuinte, o que néo € o caso destes autos.

A prevalecer o entendimento de que, na presente hipdtese, deve
ser aplicada a multa prevista no inciso I (20% sobre o valor dos tributos), chega-se 4
conclusdo absurda de ser mais vantajoso apresentar a DCTF com valores zerados (R%

0,00) do gque deixar de apresentar o documento.

MNesses casos de apresentacdo da DCTFE com valores errados (RE

0.00) e sem o pagamento dos tributos, a INJRFB n® 1.110/2010 prevé a cobranga de

multa de RS 20,00 por lote de 10 (dez) informacbes erradas.

()

A Recorrente encontra-se no 1" caso, na medida em que falhou ao
ndo apresentar a DCTF na data aprazada (apresentou o documento posteriormente),

mas recolheu os tributos integralmente.

E claro que no 2° caso (apresentar DCTF com incorregdes e
deixar de recolher os tributes), a penalidade deve ser mais dura, aplicando-ze o inciso

11, do art. 7%, da IN/RFB n" 1.110/2010 (20% sobre o valor dos tributos).

Ji no caso da Recorrente (pagamento dos tributos sem

apresentagio da DCTF), a penalidade deve ser mais branda, aplicando-se o inciso I da

mesma IN/RFB (R$ 20,00 por lote de 10 informagdes incorretas).

()

Principalmente ao considerar-se que ficou comprovado pelos
documentos acostados 4 fmpugnacde (docs. 02 a 05) que ndo houve danos ao erdrio, ou
seja, os tributos correspondentes 4 DCTF ndo apresentada foram integralmente

recolhidos aos cofres da Unido Federal (doc. 05 da Impugnagdo).

MNesses casos, a penalidade a ser aplicada € aquela prevista no
inciso IT do art. 7° da IN/RFB n® 1.110/2010, que & mais leve.
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Vejamos 0 que dizem citados dispositivos, sempre lembrando que IN,
Decretos, Portaria, Normas de Execucdo podem e devem dispor sobre a forma de
operacionalizacéo e aplicacdo da legislacdo ao caso concreto, nunca inovar o texto legal.

Iniciemos a analise pelo caput do artigo 7° da In RFB n° 1.110/2010::

Art. 7° A pessoa juridica que deixar de apresentar a DCTF no prazo
fixado ou que a apresentar com incorrecGes ou omissdes sera
intimada a apresentar declaracdo original, no caso de néo-
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no
prazo estipulado pela RFB, e sujeitar-se-a as seguintes multas:

| - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre 0 montante dos impostos e contribui¢cbes informados na
DCTF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega
dessa declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte
por cento), observado o disposto no § 3°;

Il - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informacdes incorretas ou omitidas.

Diz o caput do artigo: “Art. 7° A pessoa juridica que deixar de apresentar a DCTF
no prazo fixado ou que a apresentar com incorreces ou omissdes”

Ou seja, sao duas as hipoteses:

a) deixar de apresentar a DCTF no prazo fixado; ou

b) aapresentar com incorrecfes e omissoes.

Seguindo, diz 0 caput, a pessoa juridica “sera intimada a apresentar declaracéo
original, no caso de ndo-apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo
estipulado pela RFB, e sujeitar-se-a as seguintes multas:

Portanto, ocorrendo uma das duas hipoteses, diga-se, deixar de apresentar a
DCTF ou a apresentar com omissdes e incorre¢des, o contribuinte sera intimado a:

c) apresentar a declaragcdo nao entregue;

d) prestar esclarecimentos (nos demais casos), ou Sseja,
naqueles em que houve a entrega da DCTF , porém foram
constatadas incorre¢des e omissoes.

Neste ponto ja é possivel entender o espirito que norteou o legislador tributério
ao tratar da matéria: diferenciar o ato do contribuinte que ndo cumpre com a obrigacdo
acessoria imposta (ndo entregar a DCTF), daquele que a cumpre, mas faz com erros.

Com isso, a penalidade teria que ser diferente, pois diferentes foram as
condicdes criadas pela Lei e repetidas na IN.

Desse modo, o texto do inciso | deve ser aplicado as omissGes, ou seja, multa
de “de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o montante dos impostos e
contribuicBes informados na DCTF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega dessa
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declaracdo ou entrega ap6s o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3”. Ja
o inciso Il tera aplicacdo para “os demais casos”, ou seja, aqueles em que houve a transmissdo da
DCTF, mas acusaram-se erros ¢ omissdes. Neste caso, a pena sera de “R$ 20,00 (vinte reais) para
cada grupo de 10 (dez) informagdes incorretas ou omitidas”.

A clareza do texto legal e normativo € incisiva e se contrapde fortemente a
fundamentacdo argumentativa da recorrente, pois, i) uma situacao é a multa aplicada por omisséo
na entrega (como no caso concreto); ii) outra, a penalizagdo por erros, omissdes e incorregdes
detectadas nas DCTF entregues.

J& questBes de possivel disparidade nas penas é tema que foge ao arbitrio do
julgador, a quem cabe observar a norma vigente no mundo juridico.

Mais a mais, a Corte Suprema ja se manifestou no RE 606.010/PR, relatoria do
Ministro Marco Aurélio, em deciséo de 12/11/2020, chancelando a legitimidade da norma:

RE 606010/PR - PARANA
RECURSO EXTRAORDINARIO
Relator(a): Min. MARCO AURELIO
Julgamento: 12/11/2020

Publicagéo: 13/11/2020

Orgéo julgador: Tribunal Pleno

PROCESSO ELETRONICO DJe-271 DIVULG 12-11-2020
PUBLIC 13-11-2020

Partes

RECTE.(S) : GAS FUTURO - SISTEMAS DE
COMPRESSAO - EIRELI ADV.(A/S) : HENRIQUE
GAEDE E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : ANETE MAIR
MACIEL MEDEIROS RECDO.(A/S) : UNIAO ADV.(A/S) :
PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
INTDO.(A/S) : ABRAS - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
SUPERMERCADOS ADV.(A/S) : PAULO CAMARGO
TEDESCO ADV.(A/S) : GABRIELA SILVA DE LEMOS
ADV.(A/S) : ARIANE COSTA GUIMARAES

Ementa

TRIBUTARIO -~ OBRIGACAO ACESSORIA -
DESCUMPRIMENTO — MULTA — LEI N° 10.426/2002.
Revela-se constitucional a san¢ao prevista no artigo 7°, inciso
I, da Lei n° 10.426/2002, ante a auséncia de ofensa aos
principios da proporcionalidade e da vedagéo de tributo com
efeito confiscatdrio.
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Decisdo

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 872 da
repercussdo geral, conheceu do recurso extraordinario e
negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator,
vencido o Ministro Edson Fachin. Foi fixada a seguinte tese:
“Revela-se constitucional a sancdo prevista no artigo 7°,
inciso I, da Lei n° 10.426/2002, ante a auséncia de ofensa
aos principios da proporcionalidade e da vedacdo de tributo
com efeito confiscatério”. Falaram: pela recorrente, a Dra.
Anete Mair Maciel Medeiros; pela recorrida, a Dra. Luciana
Miranda Moreira, Procuradora da Fazenda Nacional; e, pela
interessada, a Dra. Ariane Costa Guimaraes. Nao participou
deste julgamento, por motivo de licenca médica, o Ministro
Celso de Mello. Plenario, Sessdo Virtual de 14.8.2020 a
21.8.2020.

Indexacao

- DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS FEDERAIS (DCTF), LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO, TRIBUTO DA UNIAO.
PACIENTE, TEMPESTIVIDADE, RECOLHIMENTO,
TRIBUTO, INTEMPESTIVIDADE, APRESENTACAO,
OBRIGACAO  ACESSORIA, DECLARACAO DE
DEBITOS E CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS
(DCTF). VEDACAO, ENTE FEDERADO, INSTITUICAO,
TRIBUTO, CARATER CONFISCATORIO. PRINCIPIO
DA VEDACAO AO CONFISCO, PENALIDADE, MORA,
ADIMPLEMENTO, TRIBUTO. DISCUSSAO,
LEGALIDADE, VALOR, MULTA,;
CONSTITUCIONALIDADE, MULTA, INFERIORIDADE,
VALOR, OBRIGACAO PRINCIPAL. ENTREGA,
DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS FEDERAIS (DCTF), CONSTITUICAO,
CREDITO TRIBUTARIO.

FUNDAMENTACAO COMPLEMENTAR, MIN.
ALEXANDRE  DE MORAES: INSTITUICAO,
IMUNIDADE, INCIDENCIA TRIBUTARIA,
OBRIGACAO PRINCIPAL, DEVER, CUMPRIMENTO,
OBRIGACAO ACESSORIA. DECLARACAO DE
DEBITOS E CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS

(DCTF), IMPORTANCIA, CONTROLE,
ADIMPLEMENTO, CONTRIBUINTE. VALOR,
TRIBUTO, DECLARACAO, BASE DE CALCULO,
MULTA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA,

CONTRIBUINTE.
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VOTO  VENCIDO, MIN. EDSON  FACHIN:
INCONSTITUCIONALIDADE, = MULTA  ISOLADA,
PREVISAO, LEI, INCIDENCIA, ENTREGA,
EXTEMPORANEIDADE, DECLARACAO DE DEBITOS
E CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS (DCTF),
OFENSA, PRINCIPIO DA VEDACAO AO CONFISCO,
PRINCIPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA,
PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE, DIREITO
TRIBUTARIO. CARATER  PUNITIVO, MULTA.,
PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE, PRINCIPIO
CONSTITUCIONAL, DEVIDO PROCESSO LEGAL;
PARAMETRO DE  CONTROLE, OBRIGACAO
ACESSORIA.

Nesse tom, alegacdes como feitas pela recorrente (RV - fls. 97) no sentido de
que “a prevalecer o entendimento de que, na presente hipotese, deve ser aplicada a multa prevista no
inciso | (...) chega-se a conclusdo absurda de ser mais vantajoso apresentar a DCTF com valores
zerados (...) do que deixar de apresentar o documento”, t€ém nitido carater de inconformismo contra a
norma legal (para isso 0 Foro competente é o Judiciario) e demonstra aspecto volitivo que, se
assumido, podera levar a outras penalizagdes que a legislacdo possa dispor, ficando por conta e
risco do sujeito passivo assumir tal postura.

Pelo exposto e relatado, afasto as alegacGes deste topico do recurso voluntario.
Passo aos demais argumentos levantados na peca recursal.

Primeiramente, quanto as alegacfes da recorrente de que sempre agiu com boa
fé (que deveria ser levado em conta para aplicacdo da penalidade) e ndo ter causado dano ao
erério, embora louvaveis, ndo tém o poder de afastar a norma vigente, por imperativa.

Ou seja, independentemente de ter ou ndo havido prejuizo ao erario (como
arguido pela recorrente), é fato incontroverso que ocorreu o atraso no cumprimento da
obrigacdo acessoria, o que leva, inevitavelmente, a aplicacdo da multa, como feito pela
Fiscalizacéo.

Nesse tom, a jurisprudéncia administrativa do CARF:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

DCTF. OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

A alegacdo de boa fé do contribuinte na interpretacéo da legislacéo
ou de que a apresentacdo extemporanea da DCTF ndo gerou
prejuizo ao erario ndo tem o condao de elidir a aplicacdo da multa
pelo atraso nessa entrega, face a ocorréncia de responsabilidade
objetiva, prevista no artigo 136 do CTN. (Ac. 1002-000239 — 22 TE — 12
Secdo — 07/06/2018 — Rel. Aflton Neves da Silva — Presidente)

Em outro tomo, a contribuinte alegou (RV — fls. 85) que a falta de entrega da
DCTF no prazo fixado decorreu de “falha da Recorrente ocasionada pelo grande volume de trabalho,
que cresce cada vez mais em razdo da grande quantidade de obrigagdes acessorias a serem cumpridas
pelos contribuintes brasileiros™.
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Em contraponto a esta alegacdo (de carater puramente coloquial), cabe
reproduzir as palavras da relatoria da decisdo recorrida (Ac. DRJ — fls. 73):

“Assim, para o langcamento da multa basta 0 ndo cumprimento da obrigacdo acessoria dentro prazo,
independentemente de aspectos como falta de profissional especializado, desconhecimento ou néo
entendimento da legislacdo, problemas particulares (inclusive com equipamentos de informatica e
provedor de internet) ou de condicdo financeira, dano ao erario, culpa ou dolo do sujeito passivo. Note-
se gue quando o contribuinte deixa para cumprir sua obrigacdo ao final do prazo estipulado, assume o
risco de incorrer em problemas particulares que culminam com o ndo cumprimento de sua obrigacao
tempestivamente”. (negritado).

Em claro dizer, a leitura dos dispositivos legais e regulamentares ndo mostra
qualquer possibilidade de “flexibiliza¢ao” (por absoluta falta de previsao legal) de que possiveis
falhas nos sistemas de transmisséo adotados pelos contribuintes, queda no sinal de internet, falta
de profissional especializado, desconhecimento ou ndo entendimento da legislacdo, problemas
particulares ou, como no caso concreto, “grande volume de trabalho” sejam meios permissivos
para que se alargue qualquer prazo de entrega para cumprimento de obrigacdes acessorias que,
exceto quando devidamente definido pela Autoridade Tributéria, sdo improrrogaveis e fatais

Finalmente, com respeito a suscitada aplicacdo ao caso concreto, do artigo 112,
do CTN, aprecio 0 argumento.

Prevé o referido articulo:

Art. 112. A lei tributaria que define infracdes, ou lhe comina
penalidades, interpreta-se da maneira mais favoravel ao acusado,
em caso de ddvida quanto:

| - & capitulacéo legal do fato;

Il - & natureza ou as circunstancias materiais do fato, ou a natureza
ou extensao dos seus efeitos;

111 - & autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduacao

Penso que basta uma simples leitura dos dispositivos retro transcritos para se
concluir pela inaplicabilidade ao caso concreto de seus parametros, isso por que, afinal, qual a
duvida que possa ter nascido na aplicacdo da penalidade?

1. Capitulacdo legal? Nenhuma, pois corretamente feita, basta ver a
Notificacdo de Lancamento (fls. 20).

2. Natureza ou circunstancias materiais do fato ou extensdo de seus efeitos?
Ora comprovadamente a recorrente omitiu-se de entregar, no prazo fixado, a DCTF do més de
setembro/2010. Do mesmo modo, sabia da extensdo de seus efeitos, claramente definidos na
legislacdo de regéncia. Entdo, induvidoso

3. Autoria? Imputabilidade? Punibilidade? Igualmente clarissimas. Qual a
duvida que pode haver em saber quem é a autora (recorrente), qual a imputacdo e a punibilidade?
Certamente nenhuma.
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4. Por fim, que duvida pode existir pertinentemente a natureza da penalidade
aplicavel e a sua graduacdo? Com a devida vénia & defesa, o texto legal é integralmente
transparente e nao comporta dificuldades de interpretacdo. O méaximo que pode haver é
inconformismo com a graduacdo da pena, mas este tema foge a apreciacdo por parte deste
Colegiado.

Em sintese, sendo incontroverso o0 atraso no cumprimento da obrigacédo
acessoria e ndo havendo ddvida quanto a interpretacdo da legislacdo tributéria, correta a
exigéncia da multa legalmente estabelecida, sendo inaplicavel o art. 112 do CTN.

Posicdo assente e unanime nesta 22 Turma 42 Camara 12 Sejul, como mostra,
dentre outros, sob a relatoria do Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gongalves, o Ac. 1402-
005.284, de 19/01/2021:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calendario: 2011

EXCLUSAO DO SIMPLES. DCTF. FALTA DE ENTREGA.
MULTA REGULAMENTAR. BIS IN IDEM. INOCORRENCIA.
A falta de entrega da DCTF, quando obrigatéria a sua
apresentacdo, sujeita o contribuinte ao pagamento da multa
correspondente. A multa aplicada por descumprimento de obrigacéo
acessoria ndo se confunde com multa lancada por descumprimento
de obrigacao principal.

Desse modo, irretocavel o trabalho fiscal, mantido, assim por seus proprios
fundamentos.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por, i) NAO CONHECER do recurso voluntario em relagio
a temas de fundo constitucional e, ii) no mérito, a ele NEGAR PROVIMENTO, mantendo o
langamento de multa por atraso na entrega de DCTF e chancelando a deciséo recorrida.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



